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ESTADO DE SERGIPE
]IIUTIGÍPIO DE ]IOSSA SEII}IORA DAS DORES

FU]IDO ÍtI UIIICIPAL DE SAÚDE

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS No 28l2O22 Flils

o FUNDO IIUÍ{ICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SE HORA DAS DORES/SE, inscrito no cNPl

sob o no 11.389.851/0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, centro, doravante

áãnominaao óneÃO 
'CenefrCilOOn, 

neste ato representado pelo Sr. DIEGO SANTOS

SANTA]{A,portadordoRGno3'XxX.xXx.4SSP/PEedocPFno034.xxx.xxx-46'
ãánria"ánâo'o julgamento do PREGÃ9 llc 1-U2o22 FÍt{s, para REGTSTR9 DE !!E!gs,
uma vez tromótolado o processo, RESOLVE registrar os Preços de SUPER/À- llED
HOSpITALAR tIntU, insciita no CNP.I sob o no 34.921.77310001-22, com sede na QuaÊa

Avenida, Quadra n o 44, Lote no 11, s/no, Jardim Alto Paraíso, Aparecida Goiânia, Go,.neste

"io 
."E"ànt"o" peto lenhor ,9RLAN 

'ERqlti,to 
AFOI{SO DA STLVA, portador do RG

i.XXX.Zll SSp/Sê e do CpF 434.XXX.XXX-91. Atendendo as condições previstas no

nsiruÀento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às

normas constantes das Leis no Lo.52OlO2, n" 8.666/93 e alterações posteriores, e_ dos

óãi."tãr úuni.iprir no 617 lzota e no 67012020, e em conformidade com as disposições a

seg u ir:

01. oo oBrETo:
olJ. A preserlte Ata tem oor objeto o rêgistro de preços para aquisiÉo de eventual-e.futura
aquisição de medicamentâs de uso geãl dos itens fracassâdos no Pregão Eletrônico no

õàiiOíZ SRp, destinados à farmácia básica do Fundo Municipal de Saúde de_ No:sa Senhora

das Dores, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletlônico no

LU2O22 FMS e seus anexos, e propostas áe preços apresentadas, de acordo com o art' 55. xI
da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer paÊe integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

02. DO R,EGIIIIE DE EXECUCÃO:
@ediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. po PRÊco E pAs coltDIf.oEgDEEA§âEEtsIQ:
&lrcs m-teria'rs serão fomeciAos petos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

óá,i. or pagamentos serão efetuados após liquidação da d€spesa, no prazo de até 30. (trinta)

ààr, ,"ài"-nt" a apresêntação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente cêrtificada pelo setor

responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fàzer jus ao pagamento, o fomecedor registrado deverá apresentar, juntamente

iom o documento ae coUiança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual

à Municipal, prova de reguÉridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

peEnte o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

õi.+. 1"nnryn pagamento sená efetuado ao fomecedor registrado enquanto- houver pendência

àe tiquiaação de oirigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipétese alguma, pagamênto antecipado;
03.6. Não haverá reajuste aie Preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso dg pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços estarào incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da execuçào 
-do 

objeto da pÍesente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

irabalnisrãs e prevídenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuiçõês de

qualquer natureza;
tig.9.' Decorridos iS lquinzel dias contados da datô em que os pagamentos estiverem. retidos,

sem que o fornecedàr regiitrado apresente a documentação há-b'] p9I? 
-]i9-el9çã-o- 

dos seus

iré<litàs, o registro será cancelado unilateralmente peto ÓnGÃO GERENCIADOR, ficando

assegurado ao iomecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos

produtos efetivamente Prestados e atestados.
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ESTADO DE SERGIPE

HUilICÍPIO DE OSSA SE]{HORA DAS DORES
FU DO IIUÍ{ICIPAL DE SAúDE

04. DO REA'USTE DE PRECOS:
O+i. Uao haverá reajuste de preços durante o Período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados podlrão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pràticádos nõ mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
iaUãnOà ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado,

observadas as ãispoiições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04,3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço Praticado no mercado por motivo
supervàniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticãdos pelo mercado;, 

-.
0n.4. O forneceãor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados 1o mercado, sempre que êsses forem mals vantajosos do que os

vigentes;
Oã.S. euanao o preço de Ínercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
registraido não pudeicumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:
04:6. Uberar o fomecedor registraào do compromisso assumido, caso a comunlcarção ocorra

antes de solicitação formal de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confiÍÍnada a

veÊcidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04,7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurdr igual oportunidade de negociação;
b+.e. Naã havãndo êxito nas negociações, o ór9ão gerenciador deveÉ proceder o

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contràtação mais vantajosa ;
oa.s. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, lnclusive

o acréscimo de que trata a alínea'd" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PR,ECOS:
osJ. A \ralidade d Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados dâ

data de sua assinatura.
§lo - Findo este, as paÊes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitauvos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto destê
instrumento.

06. DO I ÍCIO DOS FORNECIiIEI{TOS E COT{DICõES DE R.ECEBIHETITO DO OB'ETO:
OOf. O início àos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua

efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. A; entreóas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, clnco dias após atêstada a

solicitação previamente exPedlda pelo FMS;
06.3. o recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a','b', da lei

8.666/93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidadeJ indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando

obrigação de consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5-. taberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fomecimentos executados, em pleno acordo com as

especifiáções contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fomecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os
produtos se estes nãô atenderem às especificações do presente termo, devendo o fomecedor
substituí-los no prazo máxtmo de 24 (vinte e quatro) horas;
06.7. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrêga s€rá considerada como
atendida som;nte após o ACEITE FINAL por paÊe da equipe técnica do órgão gerenciador'

07. DA DOTACÃO ORCAHEXÍÁRIA:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto
dos recursos orçamentários consignados no Orçâmento Programa

desta ARP correrão à conta
do órgão gerenciador e/ou
obedecendo à classificação
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peÉinente, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou

outro instrumento hábil, nos têrmos do art. 60, §o, do Decreto Municipal 
^o 

617120L8.

08. DA RESPOITSABILIDADE DAS PARTES!
08,1. O tomecedor registrado, durante ô validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;
.j e"..iti. e facititar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de 5aúde de OssA
sExHoRA DAs DoàEs, a inspàção do fomecimento, em qualquer dia e horário, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
ã1 Informar à fiscalização ou supervisâo do Fundo Municipal de Saúde de 11OSSA SEIIHORA
D'AS DORES a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do fornecimento, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a

situação;
e) Relpeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre
execução do fomecimento em locais públicos;

o Fomecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento convocatório e na

Proposta;
g) ôomunicar ao Fundo Municipal de Saúde de OSSA SEÍ{HORA DAS DORES toda e

qualquer alteração dados cadastrais para atualização;
tr) t"tánter prepósto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fomecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
i) Responsalilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimênto, não excluindo ao

adjudicatário ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do
foitecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em

dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) nesponJabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenclários, flscais e comerciais
resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução dó avençado, em comPatibilidade com as obrigações
ássumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeéncia total ou parcial, bem como a
fúsão, cisão ou incorpoiaÉo, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. o órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Fiscalizai a éxecução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

Adjudicatária pelo pêrfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicâtária qualquer irregularidade encontrôda no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, prazo para corrigi{os;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d; ruotificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;
ei Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatura no setor competente,
O Prestar informações necessárias, com clareza, Para fomecimento avençados;

91 Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a

ácompanhar, fiscalizar e confeÍir a qualidade e fomecimento adjudicados;
h) Noiificrr á eOfUOICefÁnfa para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos
dê fomecimento que porventura venham a ser conslderados impróprios e/ou prejudiciais, por

técnicos do Fundo Municipal de Saúde de OSSA SEI{HORA DAS DORES, a qualidade do
material fornecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir 'Ordem de Fomecimento" autorizando
j) Acompanhar e fiscãlizar permanentemente

o início da execução à ADJUDICâTÁRIA;
to, visando o atendimento das
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norrnas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necêssário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiel cumPrimentol
k) Aplicár, quando for o caso, as penalidades, adveÍtências e sanções previstas na Ata, de

acordo com as Leis que regem a matéria;
l) solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da

licitação;
m) iagar os preços do Material fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços.

09. DAS PENALIDADES E HULTAS:
09.1. Pel,c at.aso inilstificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, confoÍrne o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, gardntida a prévia defesa:
a) Advertência;
o1 trlulta de o,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 10% (dez por cento)
sóbre o valor do(;) material(is), em decorÉncia de atraso injustificado na execução dos

fornecimentos;
c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçãõ do Município, pelo prazo de até 0z (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

IO. DO CAÍ{CEI.AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fomecedor seÉ cancelado quando:
a) O fornecedor dêscumprir as condições da Atá de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retiràr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fomeceáor não aceitar reduzlr o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àquelês
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e'
1b.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

ESTADO DE SERGIPE
IiUIICÍPIO DE NOSSA SEÍ{HORA DAS DORES

FUNDO iIU ICIPAL DE SAÚDE

11. DA VINCUI.ACÃO DO REGISTROT
11.1, O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no LÍ-l2O22 FMS, seus anexos;
b) A proposta do fomecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLTCÁVEL À ilECUCÃO DO OB'Erc
12.1, A presente ata de registm fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no lO.52OlO2;
b) Na Lei Federal no 8.666193;
c) No Decreto Municipal no 67Ol2O2Oi
d) No Decreto Municipal no 61712018',
e) Nos preceitos do direito público;
f) supletivamente, nos princípios da têoria geral dos contratos e nas disPosições do direito
privado.
12,2. os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACóES:
13.1. Compete a ambas 3s partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste

e em outras disposições legais

SUPERA MED r,úaÚD
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instrumento, na Lei no 8,666193, com alterações

4



i 9.i

pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que

julgarem convenientes;
i:.2. em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sejam conúeradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOHPA HAHE TO E DA FISCALIZACÃO:
@êoarti9o67daLein.8.666/93,serádesignadoservidor
nomêado em portaria específica. para acompanhar e fiscalizar a execução do Presente
Contrato;
14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriffcâr a conformidade da execução do

contrato com as normas espêcificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
i+.1. e ação dá fiscalização não exonêra a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedoia pelos àanos causados ao Fundo Munlcipal de Saúde de Nossa Senhora das

Dores ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus

empregados ou Prepostos;
14.S. Á licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência da Ata, para representá-la.

ESTADO DE SER,GIPE
}IUÍ{ICÍPIO DE NOSSA SEN}IORA DAS IX)RES

FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE

15. DO FORO:
15J. As partes elegem a comarca da cidade de Nossa senhora das Dores, Estado de sergipe,
como únicO competente para dirimir as questôes que porventura Surgirem acerca dO presente

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estaÍem assim, justas e acotdadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais,

Nossa Senhora das Dores/SE, 28 de setembro de 2022.

contrata

D
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,ORLAN 
'ERONIMO 

AFOI{SO DA SILVA
Representante legal

Pelo fornecedor registrado

JORLAN Àri*ro&ftrm

JERONIMO g.ã*
AFoNso DÀ ffo,âiiü
SILVA o$.7ía{!s

S
SANTAN
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]IIUI{ICÍPIO DE ÍTOSSA SE HORA DAS DORES
FUNDO MUI{ICIPAL DE SAÚDE

AI{EXO
REGISTRO OE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 28l2O2Z FMS, celebrada
entre o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, e a emPresa cujos preços

estão a seguir registrados, por item, em Íace da realização do Pregão Eletrônico no Lt/2022
FMS.

EMPRESA: PERA MED }IOSPITALAR EIRELI
CNPI: 4.92L,773 oool-22 NE FÂX: 62 98144-9322

ARTA AVENI
R/À N o 44,

EN D.:
o 11, S/ o, ,ARD I MAIL: LICTTACAO@SUPERAIIED.COMro PARAÍSO
PARECIDA GO
o

REPRESENTANTE
LEGAL: ORLAN JERONIHO AFONSO DA SILVA

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD UNIT.
V. TOTAL

(R$)

65 Sulfato De Gentamicina
4omq/Ml 2ml

FRESENIUS 2.000 2,O0 4.000,00

66
Sulfato De Gentamicina
80mq/Ml 2ml

FRESENIUS 2.000 2,59 s.r80,00
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